PROJETO DE LEI Nº 1153/99

DENOMINA DE PRAÇA MARIA MIRANDA A ATUAL PRAÇA R, LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE JARDIM

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de praça Maria Miranda a atual praça R, localizada entre as quadras 57, 58, 64 e 65, setor 06, bairro Cidade Jardim.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada praça.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de julho de 1999





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Maria Miranda nasceu no dia 28 de agosto de 1902, na cidade de João Pinheiro. Filho de Maria Magdalena e Ezequiel Azevedo. Era casada com José Miranda da Silva, com quem teve os filhos Andrezino, Enedina (falecida), Francisca, Terezinha, Maria e Amélia (falecida).


Maria Miranda exerceu a profissão de parteira por mais de 50 anos, começando  aos 13. Inúmeras foram as crianças que ela ajudou a vir ao mundo. Por seu trabalho nunca recebia pagamento, tinha era prazer em auxiliar as mães.



Para ajudar no sustento de sua casa, trabalhou também como lavadeira e doceira.


Faleceu nesta cidade, no dia 2 de junho de 1993, aos 91 anos de idade.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de julho de 1999

